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PREFEITURA DE
CAMPO LARGO

LEI Nº 3.531, DE 13 DEVDEZEMVBWRQÍDE 2022.

Súmula, institui. no Municipio de Campo Largo, o
selo "Acessibilidade Nota 10", como forma de
certificação oficial aos estabelecimentos
privados ou públicos que promovam
acessibilidade de pessoas com deficiência ou
com mobilidade reduzida.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. ESTADO DO PARANÁ.

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sancnono a segurnte Lei

Art. 1“ Fica instituido. no Municipio de Campo Largo o selo

"Acessibilidade Nota 10". como forma de certificaçao ohcual aos estabelecnmentos

públicos ou particulares que promovam a acessibilidade de pessoas com deliaência

ou mobilidade reduzuda

Parágrafo único. 0 Selo tem por finalidade incentivar e promover pIOIBIOS

que visem atender as pessoas com deficxéncia ou mobilidade reduzida. de forma

autônoma. segura e confortável, contemplando elementos ou soluções que

promovam a acessbilidade.

Art. 2” Os critérios necessários à concessão do Selo serão nomeados pela

legislação vigente atinente a acessibilidade das pessoas com defiCiênCIa.

consnderando. entre outros pontos

I - prestação de atendimento prioritário ás pessoas com deflelência ou com

mobilidade redunda,
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ll - concepção e a umplementação dos projetos arquitetônlcos e

urbanistrcos que atendam aos principles do desenho universal. tendo com

referêncras básrcas as normas técnrcas de acessrbllldade da ABNT (Assocraçao

Brasxlelra de Normas Técnicas) e na legislação especlfuca.

lll - politlcas públicas de trabalho e emprego, vrsando a garantir condições

de acesso e de permanência da pessoa com deficréncra no campo de trabalho.

lV - assegurar ao idoso reserva das vagas nos estacronamentos e outras

medidas de acessrbilldade,

Vr capacrdade de desenvolver novas formas de atendimento as pessoas

com deflcréncia ou com mobllrdade reduzrda

Art. 3º Durante a vtgêncra desta certlflcaçáo ofrcral o Executlvo Munrcipal

poderá dar publtCldade a respecto das empresas contempladas com o Selo

AcessrbiltdadeNota 10

Art. 4º O selo terá validade de ate 02 (dºis) anos. podendo ser renovado

por rgual período a enterro da autondade competente

Art. Sº Na hipótese de ser constatada trregularldade que comprometa a

acesslbilidade para pessoas com deficrêncra ou com mobllrdade reduzrda.

admlnistraçáo poderá a qualquer tempo cancelar o dlrelto do uso do Selo

Art. 6“ O Executivo Munncupal regulamentará essa Let no prazo de 60

(sessenta) duas contados da data de sua publicação
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An. 7“ Esta Le» entra em VlgOf na data de sua publicação. revogando as

dISpOSlÇÓeS em contráno.

EdlfÍCIO da Prefevtura Munlmpaí de Campo Largo em 13ãde dezembro de 2022
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' ,/ Maurimo Rivabãm
,, Preíeuto Munlcupaw
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